ATA DO JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO DE UM
ASSISTENTE TECNICO

- Definigdo dos critérios de avaliagdo, ponderagdo e sistema de valoracgao final -

Ao dia 17 de margo de 2026, reuniu pelas 11:00 horas, na sede da Junta de Freguesia de S&o
Bras de Alportel o Juri designado por deliberagdo do Orgdo Executivo em reunido ordinaria de
03 de margo de 2026, para realizagdo do procedimento concursal para recrutamento de um

trabalhador para ocupar um posto de trabalho na categoria de assistente técnico na modalidade

de contrato de trabalho em funcdes publicas a termo resolutivo. S e

O Juri é constituido pelos seguintes elementos: -- e

Presidente do Juri: Ricardo Marqués, técnico superior na area de gestao; e e
Vogal efetivo: Mafalda Guerreiro, assistente técnica nos servigos administrativos; --------=----------

Vogal efetivo: Julio Pereira, vogal no Orgéo Executivo da Junta de Freguesia. -----------==-=zzczxx-

O Juri reuniu para fixar os parametros de avaliagéo, a ponderagéo e o sistema de valoragao dos
métodos de selegdo a aplicar no presente procedimento concursal para ocupagédo de um posto

de trabalho a termo certo, nomeadamente a contratagdo de um assistente técnico para prestacéao

de servigos administrativos gerais na Junta de Freguesia. ----- - mmmmm

As funcgdes que se pretendem ver asseguradas s&o as constantes da caracterizagéo da categoria
de Assistente técnico no anexo a que se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei Geral de Trabalho
em Fungbes Publicas (LGTFP), incluindo apoio aos 6rgédos autarquicos, contabilidade, recursos
humanos e tesouraria, nomeadamente assegurar o atendimento ao publico, cobranga de receitas
com manuseamento de valores, emissdo de documentos da competéncia da Junta de Freguesia,
rececéo e classificacdo de expediente, para além de tarefas ou atribuigbes que lhe forem
acometidas por lei, norma, regulamentacéo, deliberacéo, despacho ou determinagéo superior. -
Caracteristicas especificas: experiéncia em atendimento ao publico, conhecimentos de
informatica na 6tica de utilizador (Microsoft Office), conhecimentos de lingua inglesa e francesa.-
O Juri determinou ainda quais os parametros da Avaliagéo Curricular (AC) que visam aferir os
elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitagao
académica ou nivel de qualificagdo, a formacgéo profissional e a experiéncia profissional. Os
parametros serédo considerados e ponderados numa escala de 0 a 20 valores. A qualificagio dos
candidatos, com base na andlise do respetivo curriculum vitae, ponderara os seguintes

elementos que se entendem de maior relevancia tendo em conta o posto de trabalho a ocupar: -

1. Avaliagdo Curricular (AC)

1.1. Habilitagdo académica (HA) — habilitagdo minima exigivel: 12.° ano de escolaridade,



valorada numa escala de 0 a 20 valores, da seguinte forma: - -- -- --
1.1.1. Pela detengdo de habilitagdo académica minima exigivel — 18 valores; ---------==-==-=n---
1.1.2. Pela detengao de habitagdo académica superior @ minima — 20 valores. ----========sz=z-=
Par efeitos de valoragéo da Habilitagdo Académica, esclarece-se que apenas sera considerada
a habilitagdo académica devidamente comprovada por coépia legivel do certificado de

habilitages, concluida até ao termo do prazo de apresentagéo de candidaturas. --------se=mmemm-e-

1.2. Formagdo Profissional (FP), em que serdo considerados as areas de formagdo e

aperfeigcoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao

exercicio da funcdo a desempenhar, numa escala de 0 a 20 valores. e
Assim, partindo de uma base de 4 valores a atribuir a todos os candidatos, com ou sem formacéo

profissional ou com formagéo profissional que ndo esteja documentada, serdo ainda

consideradas as seguintes situagdes: ------------- memmm e e e e
Formagéo profissional diretamente relacionada com o desempenho da fungéo, adquirida através

de agdes de formagéo, do seguinte modo: --------=--mnmn-- . . -

1.2.1. Até 30 horas (inclusive) .............c.ccceeeviiiiiiiin e 4 valores; —--meemeeemeen-
1.2.2. De 31 horas até 60 horas (inclusive) ...................ccc.eevveenenn.n. 6 valores; --=--======-=---
1.2.3. De 61 horas até 90 horas (inclusive) ............cccccccovvniiinnnennn, 8 valores; -----=----mnnnen
1.2.4. De 91 horas até 120 horas (inclusive) .................cccooeeeei il 10 valores; ------=--====-=
1.2.5. De 121 horas até 150 horas (inclusive) ............................... 12 valores; ==--=--=esemuu-
1.2.6. De 151 horas até 200 horas (inclusive) .............................. 14 valores; ---=-=-=--neao-
1.2.7. Superiora 200 ROTAS ..o iiimmiamsssesssssmssanssasssesssses 10 VAIOTEB, soomomcsmmne e

Para efeitos de classificagdo de Formacgé&o Profissional, esclarece-se o seguinte; --------==m=nsmnn---
a) Apenas sera considerada a formagdo profissional devidamente comprovada por
documento idéneo e concluida até ao termo do prazo de apresentagéo de candidaturas; ---------
b) O Juri procedera a soma da totalidade das horas de formacéo frequentadas, atribuindo-lhe

a pontuacgao que lhe corresponde das referidas grelhas; ==-=-=-=emmmmmmmm e

¢) Nos certificados em que apenas seja discriminada a duragéo em dias, é atribuido um total
de 6 horas por cada dia de formagao, de modo a ser possivel converter em horas a respetiva
duracgéo e, consequentemente, aplicar as referidas grelhas; ~--=------mm oo
d) Nos certificados em que que ndo seja indicado a duragéo, em horas ou dias, é atribuido
um total de 6 horas, de modo a ser possivel converter em horas a respetiva duragéo; --------------
e) No caso de, no documento comprovativo de conclusdo da Formacgé&o Profissional, existir
discrepancia entre o nimero total de horas de formacdo e o nimero de horas efetivamente
assistidas, sera este Ultimo o contabilizado. -- T —

1.3. Experiéncia Profissional (EP), em que sera considerado o desempenho efetivo de fungdes
com incidéncia sobre a execucdo de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de

complexidade das mesmas, sendo contabilizado o tempo de experiéncia detido pelo candidato
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no exercicio de funcbes respeitantes a categoria de Assistente Técnico ou equivalente, numa

escala de 0 a 20 valores, do seguinte modo: mmmmm—————— - -
1.3.1. Até 1 ano completo de experiéncia profissional, valorizado do seguinte modo: ----------
1.3.1.1. Em servigos administrativos e atendimento ao publico .......... 4 valores; -----------

1.3.1.2. Em servigos da Administracdo Publica ............................... 6 valores; -----------

1.3.2. Superior a 1 ano e até 3 anos completos de experiéncia profissional, do seguinte modo:

1.3.2.1. Em servigos administrativos e atendimento ao publico .......... 8 valores; -----------
1.3.2.2. Em servigos da Administragdo Publica ......................oooe. 10 valores; -----------

1.3.3. Por cada ano completo a mais de experiéncia profissional, do seguinte modo: ---=------
1.3.3.1. Em servigos administrativos e atendimento ao publico acresce... 0,5 valores; -----
1.3.3.2. Em servigos da Administracéo Publica acresce ... 1 valor, até ao limite de 20. -

Para efeitos de classificagdo da Experiéncia Profissional, esclarece-se o seguinte: ---------=-=-=---

a) Apenas sera considerada a experiéncia profissional devidamente comprovada por

documento idéneo e que refira expressamente o periodo de duragdo da mesma e contenha a

discriminagao das fungdes efetivamente exercidas; ------- -
b) Neste critério de apreciacéo apenas é considerado o desempenho de fungdes ao abrigo

do vinculo de natureza publica; --- -- -- mmmmemmee e ——— --
c¢) No entanto, o desempenho de fungdes ao abrigo de vinculo de natureza privada também

é considerado quando, nos termos legais, seja contado como tempo de servigo prestado na

categoria de origem; ------=--- - e e
d) Na eventualidade do candidato deter experiéncia profissional em diversos servigos da
Administragao Publica, o Juri considerara, para efeitos de aplicacdo das grelhas previstas nos

pontos 1.3.1 e 1.3.2, a experiéncia profissional que possibilite a atribuicdo de uma maior

classificagéo; - - . - S - -
e) Caso o candidato detenha, no mesmo periodo de tempo, experiéncia profissional em

diversos servigos da Administragéo Publica, o Juri apenas considerara a experiéncia profissional

que possibilite a atribuicdo de uma maior classificagéo; - -- -- - -
f) A pontuacéo prevista nas grelhas dos pontos 1.3.1 e 1.3.2 é de atribuicdo alternativa

consoante o candidato detenha experiéncia profissional apenas até um ano completo ou detenha

experiéncia profissional superior a um ano até trés anos completos; ---=-=====ssemememmmmenaman
g) Caso o candidato retina os requisitos descritos nos pontos 1.3.3.1 e 1.3.3.2, a pontuagéo

ai prevista acrescera a atribuida pela aplicacdo da grelha 1.3.2. -- - -

A classificagcdo da Avaliagéo Curricular € expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragao
até as centésimas, sendo a classificagdo obtida através da média aritmética ponderada das

classificagdes dos elementos a avaliar, de acordo com a seguinte férmula e tera uma ponderagéo

de 70% na classificago final. -- - memmmmmmeememm e eeae memmmmm—————————eee
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Formula da Avaliagdo Curricular: AC = (HA + FP + EP)/ 3

AC = Avaliacdo Curricular;

HA = Habilitacdo Académica;

FP = Formagéo Profissional; --- -- -

EP = Experiéncia Profissional; - .

Cada uma das competéncias é avaliada da seguinte forma:
Detém um nivel elevado de competéncia, valorado de 17 a 20 valores;

Detem um nivel bom de competéncia, valorado de 13 a 16 valores;

Detém um nivel suficiente de competéncia, valorado de 9,5 a 12 valores:

Detém um nivel reduzido de competéncia, valorado de 5 a 9,5 valores;

Detém um nivel insuficiente de competéncia, valorado de 0 a 4 valores;

2. Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC)

O Juri deliberou por unanimidade definir o seguinte perfil de competéncias:

As competéncias comportamentais consideradas essenciais para o exercicio das fungées e os

comportamentos associados sdo os seguintes: -----

2.1. Orientagdo para o Servigo Publico

compromisso com a missdo do
servico publico e contribuindo,
pelo seu exemplo e conduta
pessoal, para incrementar a
confianga e reforgar a imagem
de uma Administracdo Publica
(AP) ao servico do interesse

coletivo:

Orientagdo para o servigo

. - Verifica o cumprimento dos principios éticos da AP no
publico com os valores e

5y - exercicio da sua atividade, em defesa do interesse publico;
principios  éticos, revelando

- Prioriza o interesse publico em toda a sua agdo, no
respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos

dos cidadaos e das entidades:

- Atua com prontiddo e disponibilidade na resposta as

necessidades do outro, garantindo o interesse publico.

2.2. Orientagdo para a colaboragéo

Estabelecer relagbes efetivas

com os seus interlocutores,

contribuir para uma rede

- Partilha informacgdes, conhecimentos, praticas e recursos

e promove a troca de ideias nas suas relagées de trabalho;




relacional colaborativa e
promover um clima de bem-
estar para alcancar objetivos

comuns

e N

- Atua de forma a promover o espirito de equipa, prevenindo

o conflito;

- Assume os objetivos comuns partilhando tarefas,

atividades e responsabilidades.

2.3. Orientagédo para os resultados

Focar a agdo em objetivos que

acrescentam valor para a
sociedade e para o cidadéo,
otimizando a utilizagdo dos
recursos, garantindo elevados

padrées de qualidade e, no seu

todo, a sustentabilidade da
atividade da Administragéo
Publica

- Ultrapassa obstaculos e dificuldades na persecugéo dos

objetivos, de forma a alcangar os resultados previstos;

- Identifica e utiliza, de forma eficiente e justificada, os

recursos necessarios para concluir tarefas e projetos;

- Monitoriza a sua atividade, identificando erros e

garantindo os padrdes de qualidade do servigo prestado.

2.4. Iniciativa

Agir proativamente no sentido de
alcancar os objetivos, intervir
com autonomia em contextos
criticos, realizar  atividades
mesmo que fora do ambito da
sua intervengéo com o propésito
de faciltar a resolugdo de

problemas, procurar solugdes
mesmo que ndo tenha sido
solicitado/a a fazé-lo, atuar com
prontidao perante as solicitacdes

da Organizagéo.

- Identifica e reporta rapidamente situagées problematicas

que ponham em causa o normal funcionamento do servigo;

- Gere as suas tarefas rotineiras, solicitando orientagdes

perante situagdes novas;

- Intervém sempre que necessario para facilitar a atividade

da equipa.




2.5. Orientagdo para a seguranga

Priorizar a  seguranga  no | . Verifica a conformidade dos procedimentos de seguranca
trabalho em todas as atividades | e de confidencialidade, cumprindo os regulamentos

e decisdes, seguir as regras e | especificos inerentes ao desempenho da sua fungéo;
procedimentos relacionados

com a seguranga, identificar, . . . _
_ - , .| - Segue procedimentos padrdo para mitigar riscos através
avaliar e mitigar riscos para si, o
.| de uma abordagem atenta e conscienciosa;
para os outros e para o meio

ambiente, identificar

oportunidades de melhoria nos . -
- Zela pelo bom estado de conservacéo de materiais e

procedimentos e praticas de . . : .
equipamentos, e comunica as avarias e desconformidades.

segurancga

2.6. Organizagéo, planeamento e gestédo de projetos

Assegurar uma utilizagao
metodica de informagbes e | - Executa as tarefas segundo uma ordem logica, de forma

equipamentos, garantir o | a garantir o seu cumprimento;
cumprimento de prazos,
procedimentos, custos e

padrGes de: qualidade, gerir as - Cumpre o planeamento estabelecido para as suas tarefas;

expectativas das partes
interessadas, realizar ou

respeitar o planeamento da . o . ;
- Identifica e sinaliza riscos ao cumprimento dos prazos e

atividade, sua e de outros, e " : - .
. @ o3 dos padrées de qualidade exigidos, no ambito da sua

preparar-se  antecipadamente | n :
intervengéo nos projetos.

para as tarefas e atividades

A classificagéo final da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias resulta da média aritmética

simples das classificagbes obtidas nos parametros de avaliagdo, para efeitos de classificagéo

final da Entrevista de Avaliagéo de Competéncias. ---- - e
Duracéo aproximada da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias: minimo de 15 minutos e

maximo de 30 minutos. - R R SR S S m e e

A férmula final de avaliagdo dos candidatos responde é a seguinte: CF = (AC x 70%) + (EAC x
30%). ---mmmmeee NS — -

Para as Entrevistas de Avaliagdo de Competéncias, a Junta de Freguesia solicitara apoio a

Camara Municipal com vista a realizagdo das mesmas, nomeadamente através da cedéncia de




pessoal com formacgao adequada para 0 efeito. ==---mmmmmmmmm e
Por razdes de economia processual, de celeridade e de racionalizagio dos recursos, no caso de
se verificarem mais de 20 candidaturas no procedimento concursal, a aplicagdo dos métodos de
selecéo é faseada, iniciando-se pela Avaliagdo Curricular e sera efetuada da seguinte forma: ---

a) E aplicado o 1.° método de selecéo (AC), a totalidade dos candidatos admitidos. ===-=====---

b) O 2.° método de selegdo é aplicado apenas aos candidatos aprovados no método anterior,
a convocar por conjuntos de 10 (dez) candidatos, por ordem decrescente de classificagéo,

respeitando a prioridade legal da sua situagao juridico-funcional, até a satisfagdo das

necessidades de recrutamento. ---- - - - -
Sempre que da aplicagdo dos métodos de selegao previstos nas alineas a) e b) que antecedem
resulta a satisfagao das necessidades de recrutamento, sera dispensada a aplicagédo do segundo

método aos restantes candidatos, os quais se consideram excluidos para efeitos do presente

procedimento concursal. -- - o - . i

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunido da qual se lavrou a presente ata que, depois

de lida e achada conforme, vai ser assinada pelo Juri. ----- -- -- —enee -

Presidente
M&t/ﬂw

Vogal efetivo
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